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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR


Indicação  Nº        /2018

[bookmark: _GoBack]O Vereador que esta subscrever, no uso das legais atribuições, visando o bem-estar social dos nossos Munícipes, indica ao Exmo. Sr. Prefeito do Município,  que encaminhe a Câmara Municipal de Salgueiro o Projeto de Lei que viabilize a isenção  da taxa de IPTU em favor das pessoas com deficiência física, neste Município.
JUSTIFICATIVA: 
Oral.



Prof. Hercílio de Alencar Carvalho
Vereador


Salgueiro,17 de julho  de 2018.
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